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MODELOS DE ATOS ORDINATÓRIOS 

 

Juízo deprecante: 

CPCV- Fica intimado o(a) procurador(a) da parte * de que a carta precatória está 

disponível na pasta digital, ciente de que deverá comprovar sua distribuição, 

devidamente instruída, consoante art. 260 do CPC, dentro do prazo de 30 dias, 

sendo que sua inércia poderá importar na extinção do processo OU perda da 

prova. 

 

Juízo Deprecado:  

CPCV- Fica intimado o(a) procurador(a) da parte * para instruir a carta precatória 

com os documentos faltantes: a) petição inicial; b) procuração; c) despacho 

judicial; d) contestação; e) rol de testemunhas; f) quesitos; g) comprovante de 

recolhimento de custas; e outros documentos que se verificaram indispensáveis 

ao cumprimento do ato, dentro do prazo de 5 dias (ou de 10 dias em se tratando 

de advogado de pessoa jurídica de direito público), nos termos do art. 260 do 

CPC, ciente de que, vencido o prazo, a carta precatória será devolvida ao juízo 

de origem sem cumprimento.  

 

CPG1- Ficam intimadas as partes de que a carta precatória destinada à * [indicar 

o ato] foi distribuída para a * [indicar a Unidade] e tramita sob n. *. 

 

CPG2- Fica intimado(a) [o(a) advogado(a) da parte ativa ou passiva, o(a) 

advogado de pessoa jurídica de direito público, o membro do Ministério Público 

e o defensor público ou pro bonoI] de que o juízo deprecado não aceita a 

remessa da carta precatória pelo malote digital e de que a deprecata está 

disponível na pasta digital, ciente de que deverá comprovar sua distribuição, 

devidamente instruída, consoante art. 260 do CPC, dentro do prazo de 30 dias, 

sendo que sua inércia poderá importar na extinção do processo OU perda da 

prova. 

 


